PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 560  DE 26  DE DEZEMBRO   DE  1.975.

CRIA VALOR DE REFERENCIA.

Rodolpho Henrique Muller, VICE- PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL,  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
É criado um valor de referencia no Município de Salvador do Sul, que será denominado Unidade Fiscal de salvador do Sul, e que por objetivo desvincular o Salário Mínimo, do cálculo do impostos e taxas, conforme Lei Federal que assim determina. 

Art. 2° -
Para o Exercício de 1.975, a UFISS, Unidade Fiscal de Salvador do Sul, fica estabelecida no Valor de Cr$700,00 ( setecentos cruzeiros).

Art. 3° -
Esta Lei entrará em vigor a partir de 31 de dezembro de 1.975, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 DE DEZEMBRO DE 1.975.

                                                                                         ___________________________









Rodolpho Henrique Muller








               VICE –PREFEITO em Exercício

